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ESTADO DO MATO GROSSO
PREF.TITT'RA MT'NICIPAL DE PEDRA PRETA

SETOR DE LTCTTAÇÔES

Pedra Preta-MT, 16 de abril de 2026.
OFICIO Nqr 760/2026/SL

De: Comissão de Contratação
Para: Procuradoria Geral do Município de Pedra Preta/MT.
Assunto: Solicitação de Parecer furídico sobre o Processo Licitatório - Modalidade:
Adesão a ata de registro de preços Ne 01/2026.

Tendo em vista a solicitação da Secretaria Municipal de Educação, conforme DOD na
007 /2026, Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência para Aquisição de gabinetes
destinados ao armazenamento, transporte, recarga simultânea e segurança de equipamentos
portáteis do tipo Chromebook, com fornecimentô de todos os componentes, acessórios,
sistemas elétricos, cabos, dispositivos de proteção, manuais e demais itens necessários ao
pleno funcionamento;

Venho solicitar a Vossâ Senhoria que, emita parecer sobre a possibilidade da realizaçào
deste Processo Licitatório, pela adesão a ata de registro de preços, com fulcro na lei
1.4.133/27.

Atenciosamente,

g ç,b
D.Krm€.lo.tt8àdo disitrtmên{e

ÊÍíxYÉ}tÉ 60ra€5 D^ S|LVA
oàrâ: r610./2o25 17:4s:tr6{30o
v.níiauê.fr hnp3:/ \ãlidà,.trr Côv 6.

RITHYENE GOMES DA SILVA
(Portaria ne 186 /2023)
Agente de Contratação

^r. 
lrêmâIilo (brréa tu (iistu 9{}, }'on.: (66) 31u6 l2?0 . }'dÍ (6li); ri{i l2n7- (rntn)- Pdlrn ltetá -vT

Considerando a necessidade de que todo o procedimento de contratação respeite, em
tudo, as disposições legais, principalmente da Lei 14.1,33/21 e suas alterações, bem como aos
princípios constitucionais da igualdade, da publicidade, da moralidade, da legalidade e da
eficiência.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA

AV, FERNANDO CORREA DA COSTA

03.773.942/0001-09

FICHA DO PROTOCOLO/PROCESSO

Rub

. NÔ S4O - CENTRO

2426

NúirERo: oooooolsoS / 2026 voLUMEs:

OAÍÂ: 1110212026 HORA: 10:08:04 RESPONSÁVÉL: ABELi.,IIDES FRANCISCO DIAS

PRÀZO PARA ENTREGA: 0 DIA(S) CHAVEWEB: 1D118O102C1508

I}.ITERESSADO:

AssUNTo DocUMENTo DE oFIcIALIzAÇÃo DE DEMANDA

OADOS DO PROTOCOLO / PROCESSO

LISTA DE DOCUMÉNTOS

oEscRtÇÃo oo DocuMENTo N" oo DocuirENTo
MEI\,4ORANDO OO7

oFlcto 5

oFtcto I
oFtcto 10

PARECER 12

\_.,ROCESSô DTG|TAL|ZADO 14

PROCESSO DIGITALIZADO 14

oFtcto 14

ÍlPO: PROTOCOLO

SETOR ATUAL REC

SEoRETARIA DE EDUCAÇÃo/ NÉNo E LEANDRO 1

LISTA DE TRAMITES

ITEM DATA TRAM. HORA TRAM

1 1110212026 10rô8i04

NILSON OLIVEIRA DIOLINDO

SETOR ANTERIOR

SECRETARIA DE EDUCAÇÁO/ NENO E LEANDRO

2 11tO212426

PRÔÍOCOLO

1O]10:OO SECRETARIA DE EDUCAÇÃO/ NENO E LEANDRO PROTOCOLO

3 1110212A26 16:06:00

NILSON ÔLIVEIRA DIOLINOO

PROTOCOLO SETOR DE COi,4PRAS/ NILSON

4 06t0312026

PROTOCOLO

09:36:00 SEÍOR DE CôMPRAS/ NILSôN PROÍOCOLO

DEPARTAI\,IENIO DE LICITAÇÁO / RITHIENE 1

6 10t03t2026

PROTOCOLO

DEPARTAMENTo DE LICIÍAÇÁo / RITHIENE PRoTocoLo

ENCAMI NHADO/TRAMIÍADO

09:42:00

7 1010312026 14:48:00

ABELMIDES FRANCISCO DIAS

PROTOCOLO SECRETARIA DÊ EDUCAÇÁO/ NENO E LEANDRO 1

8 02t0412026

PROTOCOLO

O8:58:OO SECRETARIA DE EDUCAÇÃO/ NENO E LEANDRO PROTOCOLO

g 0210412026 08:59:00

ABEL[,ôIDES FRANCISCO DIAS

SEcRETARIA DE EDUCAÇÃo/ NENo E LEANDRo PRoTocoLo

ENCAI\,4INHADO/TRAM ITADO

10 0210412026 09:00100

RITHYENE GOI!íES DA SILVA

PROTOCOLO DEPARTAMENÍO DE LICIÍAÇÃO / RITHIENE 1

DEPARTAMENTo DE LICITAÇÁo / RITHIENE PRoTocoLo

ENCAI\,4INHADO/TRAIViTADO

11 0210412026

PROTOCOLO

10:24:04

Usuário 1610412026

^§»dryry

1

1

0610312026 17:46:00

\ítrgvErue col,lrs oe strvl
PROÍOCOLO

1

1

1

1

1
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PREFEITURA MIJNICIPAL DE PEDRA PRETA

AV, FERNANDO CORREA DA COSTA

03.773.942/0001-09
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12 0210412026 11:27:00

RICARDO À,4OREIRA DE OLIVEIRA

PROTÔCOLO CONTABILIDADE/ CONTADOR/ RICARDÔ

13 13t0412026

PROTOCOLO

14:24:00 CONTABILIDADEiCONTAOOR/RICARDO PROTOCOLO

14 1310412026 18:01:00

RITHYENE GOMES DA SILVA

PROTOCOLÔ DEPARTAIVENTo DE LIoITAÇÃo / RITHIENE 1

15 16t0412O26 16:42:00 DEPARTAMENÍO DE LICIÍAÇÃO / RITHIENE PROTOCOLO

ENCAI\,,tI NHADO/TRAI\,4ITADO

0

Usuário: 16104t2026

.§»d4v
1

T



Plv
lF is
Ruh

Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT
PROCURADORIA-GERAL

Of Ício no 9O/2026/PGM

Pedra Preta - MT, data e hora da assinatura eletrônicã

A

AGENTE DE CONTRATAçÃO

RITHYENE GOMES DA SILVA

ASSUNTO: DEVOLUçÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO RECEBIDO (ADESÃO N9 7/2026
ENCAMINHA PARECER JURíDICO N9 3412026 - PROTOCOLO ELETRÔNICO N. 1508)

Sen hora,

Ao passo em que externo os cordiais cumprimentos, venho à presença de V.

Senhoria encamínhar PARECER JURíDICO N" 34/20"6 bem como promover a devolução do

processo referente a ADESÃo Ne Ll2o26 cujo objeto se refere a "AQUIS|ÇÃO DE GABINETES

DESTINADOS AO ARMAZENAMENTO, TRANSPORTE, RECARGA SIMULTÂNEA E SEGURANçA DE

EQUIPAMENTOS PORTÁTEIS DO TIPO CHROMEBOOK, JÁ PERTENCENTES AO PATRIMÔNIO DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, COM FORNECIMENTO DE TODOS OS COMPONENÍES,

ACESSÓRIOS, SISTEMAS ELÉTRICOS, CABOS, DISPOSITIVOS DE PROTEçÃO, ruINruUAIS E DEMAIS

ITENS NECESSÁRIOS AO PTENO FUNCIONAMENTO,,.

Aproveito o ensejo para alertar que o processo permanecerá arquivado no âmbito

da PGM para assegurar segurança na apreciação jurídica em âmbito municipal e quaisquer

alterações nos autos devem ser reduzidas a termo, devidamente justificadas.

Nada mais para o momento.

Atenciosamente

LUCAS GABRIEL SILVA esrnaao ae rorma ors,tat por

FRANCA:o3e550 1 e1 1 :ffi:^61111E5::iln
0 D à.los:2A26-O4-27 14:21:42 44OO

Lucas Gabriel Silva França

Procurador Municipal

oAB/MT 19.363

Av. Fernando Corrêa da Costa,940, Centro, CEP 78795-000 Pedra Preta/MT
Telefone: (66) 3486-4400 - http://www. pedrapreta.mt.gov. br - pgm ped rapreta@gma il.com
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA

PROCURADORIA GERAL DO MUNICíPIO

PARECER JURÍDICO N9 3412026

ASSUNTO: ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 1./2026_ PROTOCOLO ELETRÔNICO 1508

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO - LICITAÇAO -
ADESÃO A ATA DE REGTSTRO DE PREçO Ns 1/2025 - LEI N'

74.I33/202L. AQUISICÃO DE GABINETES DESTINADOS AO

ARMAZENAMENTO, TRANSPORTE, RECARGA SIMULTÂNEA

E SEGURANçA DE EQUIPAMENTOS PORTÁTEIS DO TIPO

CHROMEBOOK, COM FORNECIMENTO DE ÍODOS OS

COMPONENTES, ACESSÓRIOS, SISTEMAS ELÉTRICOS,

CABOS, DISPOSITIVOS DE PROTEÇÃO, UNN UNIS E DEMAIS

ITENS NECESSÁRIOS AO PLENO FUNCIONAMENTO,

I. OBJETO.

"A PRESENTE CONTRATAÇÃO TEM POR OBJETO A AQUISIÇÃO DE GABINETES

DESTINADOS AO ARMAZENAMENTO, TRANSPORTE, RECARGA SIMULTANEA E

SEGURANçA DE EQUIPAMENTOS PORTÁTEIS DO TIPO CHROMEBOOK, JÁ

PERTENCENTES AO PATRIMÔNIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,

COM FORNECIMENTO DE TODOS OS COMPONENTES, ACESSÓRIOS, SISTEMAS

ELÉTRICoS, cABoS, DISPoSITIVoS DE PROTEçÃO, MANUAIS E DEMAIS ITENS

NECESSÁRIOS AO PLENO FUNCIONAMENTO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES

TÉCNICAS, QUANTIDADES E CoNDIçÔES ESTABELECIDAS NESTE TERMO DE

RE FER ÊNCIA".

1l

Cuida-se procedimento licitatório instaurado denominado Adesão a ata de

registro de preços ns L/2026 em que o Departamento de Licitações direcionou a

Procuradoria, em 16104/2026 via protocolo eletrônico n. L5O8/2O26 remetido através do

Ofício n. L6Ol2O26/SL o processo contando com um total até então de 188 (cento e oitenta e I

oito) páginas, em 2 (dois) arquivos, autuadas a partir das fls. 01, solicitando "parecer sobre a 

-
possibilidade da realização deste Processo Licitatóriô, pela adesão a ata de registro de preços,

com fulcro na lei 1,4.733/21" - sic. constando no termo de Referência - Íls. 89, o seguinte

objeto:



ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA

PROCURADORIA GERAL DO MUNICíPIO
A adesão alude a ATA DE REGISTRO DE PREÇO Ne 24/2025, decorrente do

Processo Licitatório número 23034.02 0842/2025-52 - Pregão Eletrônico np 900007/2025, do

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÀO _ FNDE/MEC, f MAdA COM A

empresa TES TECNOTOGIA SISTEMAS E COMÉRCIO LTDA inscrita no CNPJ/MF sob o ne

62.517.297 /00001-14, sediada na Rodovia Anhanguera SP 330 KM, 296, Bairro lndustrial,

Cidade Cravinhos SP, CEP: 14.140-000, cujo valor parcial referente apenas aos itens aderidos

corresponde a RS 37.570,00 (trinta e sete mil, quinhentos e setenta reais)-

Os autos foram regularmente formalizados e encontrâm-se instruídos com

diversos documentos:

Pác

Aquisição d€ gabinetes destinados ao armazenamento, t.ansporte, recarga simultânea e segurança
de equipamentos portáteis do tlpo Ch.omebook, com Íornecimento de todos os componentes,

ã€essórios, ristemas elétricos, cabos, dispositivos de proteção, manuais e demais itens necêssários

ao pleno funcionamento.

01 02DOCUMENTO OFICIALIZAÇÃO DEMANDA . DOD

ESTUDO TÉCNICO PRELII\,4INAR 03-18

79-27MATRIZ DE RISCO

22-46TERI\,,IO DE REFERENCIA

47-44oFÍClo N-ó oo3/2026/ss
49oFícro Ne 256/202615ME

50,51DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE BALIZAIVlENTO DE PREÇO

52ORçAMENTO ÍES TECNOLOGIA SISTEMAS E COMERCIO LTDA

53ORÇAMENTO LICIÍA BRASIT SOLUçÕES EM TECNOLOGIA LÍDA
54ORçAMENTO DELTA TECNOLOGIA LTDA

55BALIZAMENTO BANCO DE PREçOS

56-62ATA DE REGTSTRO DE PREçOS Ne 24,2025
ORÇAMENTO TES TECNOLOGIA SISTEMAs E COMÉRCIO LTDA 63 66

67 -17ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NO 77-2025 _ SEÊ-SUAG-DF

12RESULÍADO DA COTAÇÃO

73QUADRO DEI\,4ONSTRATIVO DE PREÇOS E N,lEDIA

74-t5oFícro Ne 101-2026-sL
t6oFÍcro Ne 304-2026 sME

77-88ESTUDO TECNICO PRELIÀ/lINAR

89-106TERMO DE REFERÊNCIA

107-108AUTORTZAÇÃO Ne 79s,2026- CGCOM-DTRAD-FNDE

109-110oFícro Ne 107561- STGARP

111oFÍcro Ne 137 2026-5r
OFíCIO DE ACEITE EI\,4PRESA TES TECNOLOGIA 112- 113

11.4-12310-ô AITERAÇÃO DO CONTRATO SOCTAL- TES TECNOLOGTA STSTEMAS E COMÉRCIO LTDA

DOCUÀ,4ENTO DOs SÓCIOS 724-125
126.121PROCURAÇÃO TES TECNOLOGIA SISTEMAS E COMÉRCIO LTDA

2l
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA

PROCURADORIA GERAL DO MUNICíPIO
124

ALVARA DE LICENÇA 129

CERTIDÃO FEDERAL 130

CERTIDÃO ESÍADUAL 131-132

CERTIDÃO MUNICIPAL 133

CERTIDÃO F6TS 734

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBIÍOS TRABALHISTAS 135

136-137
DEctsÃo REcUPERAçÃo ruDrcrAL- TEs TEcNoLoGtA slsTEMAs E coMÉRcto LTDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE CONTAS.]ULGADAS IRREGULARES 160

CONSULTA CONSOLIDADA DE PESSOA JURíDICA 761
CERTIDÃO NEGATIVA IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 762

.FRTIDÀO N FGATIVA 
'ORRF'IONAI

163

DESPACHO DA AUTORIDADE 764

PORTARTA COMTSSÃO DE CONTRATAÇÃO 165

SOLICITAÇÃO PARECER CONTÁBIL 1_66-1-67

PARECER CONTABIL 168-170

MINUTA DE CONTRATO 1.7L 179

oFícto Ns 152/2026lDLC 180

PAREcER TÉCNICÔ 181-185

lnformo que a ãnálise jurídica se dá para atendimento dos aspectos.iurídicos e é

exarada com amparo no Art. 133 da Constituição Federal, Art. 2", §3'do Estatuto dã OAB, Art. 3

56 da LOM e demais disposições da LCM n. O79/2O75 e se limita a valoração dos documêntos

que nos foram postos à análise, que foram digitalizados e permanecerão arquivados, devendo

toda alteração nos autos ser rêduzida a termo.

As considerações e apontamentos realizados pela PGM ocorrem com esteio no

art. 53, parágrafo único, da Let ns 74.73312021, se olvidando de quaisquer âspectos de

conveniência e oportunidade, privativos dos gestores públicos.

Nesse sentido, o Pretório Excêlso1 já definiu que o advogado é mero fiscal de

formalidades. Destarte, portanto, conforme orientação da melhor doutrina e dâ

jurisprudência, o parecer jurídico é ato de natureza meramente opinativa, e não vinculante,

cabendo ao gêstor tomar a decisão que lhe parecer mais oportuna e conveniente, de forma
justificada.

Lrr<: rrr-r;o R.târô(a): ( ill-M AR M uNDIis. scsuula Tur md. ]utsado enr t 7 09 20 r9, PRo( l,sso ILETRÔ\TCO DJ.- ] 9.1 DI\:l:Lai 0.1-

0E t0t0 PLllLlc 05 0E l0t0

L, r-.. r:i!/.r-.r., .: -.:. jrita-,:í: :!t i .t:ii .:.: r..rr.,t.rt!

CARTÃO CNP.J

CERTIDAO DE FALENCIA

138-159
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA

PROCURADORIA GERAL DO MUNICíPIO
Compulsando os autos também é possível observar que a empresâ contratada

pela Prefeitura Municipal para prestação de serviços especializados em consultoria e

assessoria em licitações públicas também exarou seu parecer, encartado as fls. 18U185, o

que traz ainda mais robustez ao processo, já que em tese se trata de profissional com vasta

expertise.

Porém, recomenda-se, que o setor requisitante e a autoridade administrativa se

valham sempre dos princípios da impessoalidade, da moralidade e da eficiência, que devem

nortear os ajustes realizados pela Administração Pública.

Dessa forma, visamos apontar eventuais falhas cometidas na instrução do

processo, evitando quê a licitação seja frustrada em momento posterior objetivando

preservar a legalidade dos atos da Administração em detrimento de situação que esteja em

descompasso com o regime Jurídico vigente e que possa provocar a invalidação - parcial ou

total - do certame executado pelo Poder Público.

Eis a síntese do necessário, passamos a opinar.

II. DO PARECER JURíDICO.

Cumpre esclarecer que no procedimento licitatório para o Registro de Preços a 4

Administração Pública participa sob duas vertentes:

7 - " órgão gerenciador", que é responsável pela condução do certame e pelo

gerenciâmento da âta dê rêgistro de preços decorrente; e

2 - "ótBão participante", que atua nos procedimentos iniciais e integra a ata de

registro de preços, incluindo sua pretensão contratual no certame conduz,do pelo

órgão gerenciador.

Ocorre que, regulamentando a Lei n. 14.733/2021 a Lei Federal n. 1,4.770/2023

alterou a norma de licitações e contratos inclusive para franquear a administração municipal a

possibilidade de aderir ao registro de preços:

"Art.86. O órgão ou entidade gerenciadora deverá, na fase preparatória do processo

licitãtório, para fins de registro de preços, realizar procedimento público de intenção

de registro de preços para, nos termos de rêgulamênto, possibilitar, pelo prazo mínimo

;;

I rrrurPrr--*lT
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
de 8 (oito) diâs úteis, a participação de outros órgãos ou entidâdes nâ respectiva ata e

determinar a estimativa total de quantidades da contratação.(...)

§ 3e A faculdade de aderir à ata de registro de preços na condição de não partacipante

poderá ser exercida:

l- por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e

municipal, relativamente a ata de registro de preços de órgão ou entidade
gerenciadora federal, estaduâl ou distrital; ou

ll - por órgãos e entidades da Administração Pública municipal, relativamente a ata de

registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora municipal, desde que o sistema

de registro de preços tenha sido formalizado mediante licitação.

Entendo que tal alteração legislativa, que permitiu que houvesse adesão entre

municípios foi acertada pois homênageia o princípio da economicidadê concretizando, assim,

o princípio constitucional da eficiência, artigo 37, coput, da ConstituÍção Federal.

Diante da ausência de regulamentação de forma pormenorizada de todos os

pontos referente a NLLC, entretanto, entendo que ainda e possível a utilização da norma

anterior, Decreto n. t74/2079 em caráter orientativo, assim como as normas federais que

regulamentam o tema, sobretudo porque nesses casos o que de fato sobressai é a

vantajosidãde à administração para caracterização do critério objetivo à contratação. 5

São simples os requisitos do Art.86, §2'da Lei 74.733/2027

| - apresentação de.justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

ll - demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores

praticados pelo mercado na forma do ârt.23 desta Lei;

lll - prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do

fornecedor.

A norma municipal prevê que a administração poderá se valer de compras por

meio de adesão a ata de registro de preços, nos termos do referido dêcreto e o administrador

municipal ao decidir por esse caminho, poderá fazê-lo observando regras:

5l

r---



ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA

PROCURADORIA GERAL DO MUNICíPIO
Art. 19. Fica facultada a utilização, pelos órgãos do MunicÍpio de Pedra Pretã, dos

registros de preços do Governo Federal, do Governo do Estado de Mato Grosso, bem

como de outros municípios, obedecidas as condições estabelecidas nas respectivas

legislações.

Parágrafo Único. O êxpediênte mencionado no caput será implementado mediante
processo de adesão, devidamente autuado e numerado pela Administração Pública

do Município de Pedra Prêta e ão qual serão juntados:

Seguindo na esteira do que já abordamos em outras oportunidadês, para que o

Município constate, objetivamente, a necêssidade de se aderir a determinâda Ata de Registro

de Preços, vindo a atuar como órgão participante, é mister que em primeiro lugar percorra

toda a fase interna do D rocesso licitatóÍio antes da elaboracão do edital qua ndo então o

objeto a ser contratado tem sua definição precisada, consoânte as necessidades públicas que

orientêm a contratação, consolidando-se todas as características da futura

contratação/aquisição em Termo de Referência próprio.

Esse expediente se faz necessário porque não é o ob eto re istra d oor outroo

órgão quem deve Dautar as necessidades públicas, mas sim o inverso: primeiro o município

define o que pretende contratar, delimitando todas as característ rcas essenctats e

acessórias. Somênte depois é que, fundado em minuciosa pesquisa, ao invés de instaurar 6

processo licitatório se dá por convencido de que é mais vantaioso aderir a este ou aquele 

-
registro de prêÇos

lnvadimos esse viés dado ao fato de que a demonstração de compatibilidade e

vantajosidade é um dos requisitos de validação do processo, portanto, sujeito à análise da

Procu radoria Geral do Município.

É evidente que a vãlidação de equipamênto de informática deveria vir do

Departamento de Tecnologia da informação, que detém know how técnico para tal e

identificar a vantajosidade da descrição efetuada.

Á; av FEkr.lÂl.lDO !iL'PPflA DA C:ÔStÀ i f'./40 - C EN'lRO - F,)ilE {ôó)ila6ó 4ltr0
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Em suma, não é uma ata vigente quem deve orientar as necessidades do

município, mas o contrário, de tal modo que apenas em caso de revelada necessidade opta-se

pêlo instituto da carona DE FORMA JUSTIFICADA, ou se.ja, deve haver como regra geral um

planêjamento prévio e colocação dos itens em disputa em licitações regulares.



ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA

PROCURADORIA GERAL DO MUNICíPIO
Uma vez enfrentado e afastado tais apontãmentos, diretamente ligados à

vantajosidade, a seguir, a disposição do Decreto Municipal elaborado na vigência da Lei

8.666/1993, nos prestigia com um verdadeio "check-list" dos documentos obrigatórios em

processos dessa natureza e acerca dos quais nos manifestaremos abaixo:

l- Solicitação do objeto licitado, justificando sua necessidade e descrevendo-o na

forma do art.7e, inciso ll do Decreto;

Nesse sentido, o documento denominado "TERMO DE REFERÊNClA" subscrito pela

equipe da Secretaria de Educação (fls.22la6 e retificado às fls. 89/106) e o ETP fls. 03/18 e
retificado às fls. 77188 que complementa o DOD OO7 /2026 - íls. 1/2 tem o objetivo de fazê-lo.

A necessidade foi satisfatoriamente demonstrada no Memorando citado,

posteriormente endossada pelas justificativas assinadas pelo Subsecretário de Suprimentos.

' Com relação a definição do objeto nos abstemos de tecer quaisquer considerações

acerca da extensão da definição posto que não possuÍmos conhecimento técnico para tal,

rememorando apenas a necessidade de caracterização do pretendído de forma a satisfazer as

exigênciâs legais, principalmente como forma a não restringir a competitividade, mãs ao

mesmo tempo garantir uma execução satisfatória. l

.' Apenas reitero o já manifestado quanto a necessidadê de validação pela equipe do

Departamento de Tecnologia da lnformação, sobretudo considerando a exigência de que o

produto não esteja em descontinuidade e no sítio eletrônico da marca ele não seja mais

oferecido.

ll - Demonstração de que o objeto pretendido pela Administração se adequa àquele

cujo preço fora registrado pela entidade detentora da ata a que se pretendê se

aderir;

Para tanto, a Justificativa de Íls. 47/48, assinada pelo Subsecretário de

Su primêntos, assim assevera:

"apresentamos como justiflcativa para a pretensã adesão o fato de que se

encontra na sua fase interna um Processo Licitatório, com objeto equivalente ao

objeto registrado pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE.

7l
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICíPIO
De igual modo, justifica-se que a cotação realizada na fase interna do processo

licitatório em andamênto aponta que o prêço médio referencial foi definido em RS

56.955,06 (cinquenta e seis mil, novecentos e cinquenta e cinco reais e seis

centavos). Enquanto que o preço registrado na ata que se pretende aderir foi

estabelecido em RS 52.020,00 (cinquenta e dois mil e vinte reais).

Não obstante, é necessário registrar que conta a favor da referida adesão o fato

de que o fornecedor que obteve a adjudicação do objeto licitado pelo Fundo

Nacional de Desenvolvimento dã Educâção - FNDE é empresa cuja atividade
principal corresponde a atividades vinculadas ao objeto do procedimento

licitatório em andamento.

Além disso, durante a pesquisa de mercado realizada por esta Subsecretaria de

Suprimentos, foi verificado que os atuais preços prâticados no mercado

encontram-se bem acima dos preços registrados na ata que se pretende aderir.

Por fim, justifica-se que a adesão pretendida, além de vantajosa do ponto de vista

econômico, mostra-se oportuna no que se refere ao tempo necessário à

finalização do processo de adesão em relação à continuidade do processo

licitatório em andamento."

Percebe-se um erro material evidente na justificativa, já que os valores citados

estão divergentes do almejados na pretensa contratação, recomendando-se revisão.

lll - Pesquisa de preços pÍaticados no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Pública;

Desse modo, restou .iustificado as fls. 47/48 pelo Subsecretário que o valor da

média de preço total referencial foi definido nos processos e que foi dele a responsabilidade

pelo balizamento onde o mesmo expõe a metodologiâ e âs fontes utilizadas para â pesquisa

de preço no caso concreto.

Porém, vejo que a pesquisa de preço foi feita com 3 (três) fornecedores, 1 cotação

no banco de preços e 2 (duas) contratações similares, conforme declaração assinada pelo

Subsecretário de Suprimentos - fls. 50, em atenção ao que dispõe:

"Art. 1e Fica regulamentado, no âmbito da Administração Direta e lndireta do

Município de Pedra Pretâ/MT, os procedimentos administrativos a serem

ti
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA

PROCURADORIA GERAL DO MUNICíPIO
adotados para a realizaÇão de pesquisa de preços para aquisição de bens e

contratação de serviços em geral.

§ le O disposto neste Decreto não se aplica às contratações de obras e serviços de

engenharia, que deverão ser realizados em observância ao disposto no § 2e do art.

23 da Lei na L4.733/2O21, Resolução Normativa ns 039/2016 do Tribunal de

Contas dê Mato Grosso ou outra que vier ã substituí-la e demais normas

aplicáveis.

§ 29 PaÍa aferição da vantagem econômica das adesões às atas de registro de

preços, bem como pãra fins de aÍerir a vantagem na prorrogação de contratos

administrativos, deverá ser observado o disposto neste Decreto.

lV - Justificativa expressâ acerca da vantaiosidade da adesão à ata de registro de

preços em detrimênto da realização de processo licitatório próprio;

. Há nos ãutos justificativa já citadã - fls. 47/48 subscrita pelo Subsecretário no

sentido de que "além de vantajosa do ponto de vista econômico, mostra-se oportuna no que

se refere ao tempo necessário à finalização do processo de adesão em relação à continuidãde

do processo licitatório em andamento".

, Além disso, ele também fundamenta que "conta a favor da referida adesão o fato 9

de que o fornecedor que obteve a adjudicação do objeto licitado pelo Fundo Nacional de

Desenvolvimento da Educação - FNDE é empresa cuja atividade principal corresponde a

atividades vinculadas ao objeto do prôcedimento licitatório em andamento" porém, conforme

mencionado no tópico anterior a justificativa deve ser mais ampla e contemplar as nuances da

contratação que envolvem baixa publicidade e competividade, falhas procedimentais e

divergências graves nas publicações e autorizações.

) Porém, observo que o desconto em perspectiva é muito baixo se observada a

média de preços, razão pela qual deveria ser submetido o objeto a um certame regular,

sobretudo se considerarmos que a média de descontos de itens colocados em disputa tem

sido consideravelmente alta nos últimos pregões realizados em nosso município.

V - Anuência, do órgão gerenciador, quanto à possibilidade de adesão, bem como

disponibilidade dos quantitãtivos dentro dos limites elencados no art. 28, §§ 3e e 4e

deste Decreto;

el
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A anuência do órgão gerenciador dada em 17103/2:026 (fls. 107) pelo Coordenador

Geral do FNDE, Sr. Andrey de Souza Nascimento, por meio do Ofício 795/2026
CGCON/DIRAD/FN D E.

Vl - Declaração de Aceite, expedida pelo

disponibilidade de entrega do objeto licitado
quantitativos registrados pelo órgão gerenciador;

fornecedor, da

nas mesmas

qual conste a

características e

O aceite por parte do fornecedor foi solicitado por meio do Ofício n. 1,371202615l

de 02/04/2026 - fls. 111 o qual fora respondido em 07104/2026 (fls. ttz/lI3\ conforme

Resposta de lavra do detentor do preço registrado - TES Tecnologia Sistemas e Comércio

LTDA.

Vll - Cópia da Ata de Registro de Preços, do lnstrumento Convocatório e seus

Anexos, referentes ao processo licitatório que deu origem à primeira;

Nesse ínterim as fls.56/62 foram inseridas a íntegra ARP, prevendo a menção

sobre a possibilidade de adesão na Ata (item 3.1.6 - fls. 57).
t0

lAusente a íntegra do instrumento convocatório e seus respectivos anexos, falha-
que também deve ser sanada.

No que atine aos limites máximos de quantitativos a legislação municipal sob a

égide da lei anterior estabelece o quantitativo máximo de 100% (cem por cento) por órgão

enquanto que o item 5.2 da ARP (fls. 58) prevê o limite de 50% (cinquenta por cento), o que

se encontra atendido em plenitude.

1á com relação à habilitação jurídica e regularidade fiscal, social e trabalhista os

documentos amealhados satisfazem o disposto no Art.62 e seguintes da Lei 14.133 de 2021

ressalvando a necessidade de atualização das certidões de regularidade fiscâl e trabalhista
que se encontra m vencidas.

O Contador do Município consignou que as dotações necessárias para o processo

são suficientes para a cobertura do valor total do certame, bem como validou a existência de

sâldo suficiente pêra suportar a despesa decorrente da contrâtação pretendida (fls. 168)

l$ | r.,,. fttrÁiilio tat,irnÉ n !:/ ,:a_)!IÁ f r! 9,1,), í tNir..,r !a),ru l..r:1,1!yr
r tlr)

/r,r- ''''1t44'T
lRuh*-':-É-



ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDR.A PRETA

PROCURADORIA GERAL DO MUNICíPIO
Sendo essas as altêrãções que julgamos pertinentes, ressaltando-se que ã opinião

jurídica aqui exposta encontra seus limites na reserva de conhecimento técnico-ju ríd ico que

possuímos acerca dos fatos e, bem por isso, não se aventura a lnterpretar quesitos e
condições técnicas que fogem da competência da advocacia pública, desse modo, a fim de

melhor avaliar os demais requisitos editalícios, pode a Administração Pública valer-se de

outros pareceres técnicos que ofereçam uma outra perspectiva acerca do caso, nos termos do

art. 38, inciso Vl, primêira parte, da Lei de Licitações.

. CONCLUSÃO

Ante ao exposto neste opinativo.jurídico, observados os apontamentos contidos

nesta manifêstação SOB O PONTO DE VISTA FORMAL não há óbice legal quanto a adesão

parcial da Ata de Registros de Preços np 24/2025, decorrente do Processo Licitatório número

23034.020842/2025-52 - Pregão Eletrônico np 9O0OO7 /2075, do FUNDO NACIONAL DE

DESENVOLVIMENTO DA EDUCAçÃO - FNDE/MEC, firmada com a empresa TES TECNOLOGIA

SISTEMAS E COMÉRCIO LTDA inscrita no CNPJ/MF sob o ns 62.577.297 /OOOO1-14, sediada na

Rodovia Anhãnguerã SP 330 KM,296, Bairro lndustrial, Cidade Cravinhos SP, CEP: 14.140-000,

cujo valor parcial referente apenas aos itens aderidos corresponde a RS 37.570,00 (trinta e

sete mil, quinhentos e setenta reais) desde que observadas as recomendações e cautelas

mencionadas sobretudo no quê se refere a vantajosidade da adesão sob o ponto de vista da I I

ampla competividade e da publicidade, dada a baixa tÍansparência e alta quantidade de

inconsístências no certame de origem, nesse caso, devendo:

). a) Complementar a .iustificativa de vantajosidade apresentada com avaliação não

apenas do preço, desconto e o custo-benefício operacional dada a baixa

publicidade e benefícios da colocação dos itens em disputa, prazos de entrega e

eventual economia indireta decorrente da adesão, demonstrando a vantajosidade

em sentido amplo afastando os indícios de direcionamento indicados.

\ b) Juntada do instrumênto convocatório e anexos para que possã promover a

possível análise dos itens descritos no termo de referência e no ETP sob pena de

questionamentos futuros quanto à exatidão do objeto contratado, também como

forma a afastar os indÍcios dê direcionamento
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c) Condicionar a assinatura contratual à apresentação de todas as certidões de

regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária devidamente atualizadas, em

conformidade com o art.62 da Lei ns t4.L3312O2!

Pedra Preta/MT, data e hora da assinatura elêtrônica.

LUCAS GABRIEL SILVA asinadodero n:d'qi,âlFÍ

FRANcA:o3essol e1 1 iffi:^:âTllii'iâ
0

Lucâs Gabriel Silva França

Procu rador Municipal

oAB/MT 19.363

t2

l2 I
rrall

_.- r l.



ESITADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETÂ

SETOR DE LlCrrAÇÔES

Pedra Preta-[,,lT, 28 de ahtil de 2026

OFICIO N": 177l2O26lSL
De: Setor de Licitação e Contratos
Para: VILMAR GREGÓRlO GARCIA - Secretário [.4unicipal de Educaçáo

CONSIDERÂNDO que foi protocolada demanda junto ao Setor de Licitaçôes para a instauraçáo dê

processo de adesão a ata de registro de preços, cujo objeto e Aquisição de gabinetes destinados ao

armazenâmento, transporte, rêcarga simultánea e segurançá de equipamentos portáteis do tipo Chromebook, com

Íornecimento de todos os componentes, acessórios, sistemâs êlétricos, cabos. dispositivos de proteçáo, manuais ê

demais itens necessários ao pleno funcionamento, conÍorme condiçoes, quantidades, exigências e estimativas

estabelecidas no termo de reÍerência.

CONSIDERANDO que dentro dos trâmiles foi requerido Parecer Jurídico junto a Procuradoria Geral do

Município.

CONSIDERANDO que esta agente de contrâtação se embasa na lei para êfetivaÉo de seus atos.

Segue em anexo a este ofício Parecer JurÍdico para análisê;

Solicito:

Corrê€o do processo referente aos apontamentos do parêcer jwídico na 3412026:

Com relação a definição do obieto nos abstemos de tecer quaisquer consideraçóes

acerca da extensão da deíinição posto quê não postuimos conhecimento tácnico paía tâ1,

rememorândo âpênes â neçessidade de carâcteíizôçâo do pretendido de fôrrra a sãtisíãrer a§

exigôncias legais, p.incipâln1estê cômo íorma a não rêstringir â cômpetitividãde, mãs âo

mesmo tempo 8aÍantiÍ uma erecução satisÍatóriã. -

Apenas reitero o iá manifestado quantô ã necessidadê de velidação pela equipe do

Dêpârtàmento de Tecnolo8iã da lnformação, sobrêtudo considerando a exiSên(ia de que o

produto não eslelã êm dêscontinuidade e nô sítio eletrônico dà marca ele não sejâ mais

ofereeid0.
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